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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela União, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em desfavor da Cafelana Comércio e Representações do Brasil Ltda., Incex Exportação de Café S.A, Inter Continental de Café S.A, Machadense Café Ltda. e Usicafé Comércio Exterior S.A, objetivando suspender os efeitos do acórdão de fls. 2.728.
Alega a Autora, em síntese, que o julgado rescindendo incorreu em violação à lei federal, por que:

a) os cálculos de liquidação, diversamente do que concluiu o aresto, foram homologados por ato judicial com natureza de decisão, e não de sentença (fls. 2.570-2.571 destes autos), o que contraria o art. 607 do Código de Processo Civil, com redação vigente à época dos fatos, além de não conter os requisitos do art. 458 do CPC;
b) não observou o disposto no art. 463 do CPC, ao considerar inoportuna a reforma do aludido decisum que homologara os cálculos de liquidação, por intermédio de embargos de declaração opostos ao citado ato judicial;
c) desconsiderou que a coisa julgada restringe-se às questões efetivamente decididas, sendo que, segundo alega, a sentença proferida no processo de conhecimento, e confirmada pelo TRF, limitou-se a condenar a União a reparar, nos termos do art. 159 c/c 1.059 do Código Civil, os danos sofridos pelas autoras, em face das efetivas retenções compulsórias de café de sua propriedade, de modo que somente haveriam danos a reparar, se efetivamente ocorridos, o que seria verificado em fase de liquidação. Sustenta, por isso, que houve vulneração do art. 468, 475-G e 535, todos do CPC;
d) ao inadmitir a reforma do ato judicial que homologou os cálculos de liquidação, o julgado rescindendo afrontou o princípio do livre convencimento do juiz (CPC, art. 131);
e) a União está sendo condenada a indenizar sem prova do dano efetivo, sendo que a perícia produzida foi imprestável, por se tratar de prova genérica, o que fere o art. 333 do CPC e art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Por isso, ainda assevera ocorrência de erro de fato quanto à existência de prova.
É o relatório. Decido.

De se esclarecer, inicialmente, que o pedido na demanda originária desta rescisória, deduzido por empresas do comércio e exportação de café, foi julgado procedente, pelo Juiz Federal Iram Velasco Nascimento, cuja sentença assegurou-lhes indenização pelos “danos sofridos”, “em face das efetivas retenções compulsórias de café de sua propriedade”. Determinou-se, ainda, que “os valores apurados em liquidação de sentença” seriam “corrigidos monetariamente e acrescidos de juros compensatórios e moratórios” (fls. 385).
  A sentença foi mantida, no essencial, por esta Corte (fls. 430-442). Em fase de liquidação de sentença, realizou-se perícia, cujo laudo foi homologado pelo Dr. Márcio Barbosa Maia (fls. 2.570-2.571), o que ensejou oposição de embargos de declaração pela União (fls. 2.585-2.597), os quais foram acolhidos pelo juiz que proferiu sentença na ação originária (Dr. Iran Velasco Nascimento), para tornar sem efeito a homologação e decretar a extinção da liquidação (fls. 2.616-2.625). Ulteriormente, ao julgar apelação das autoras, reformou-se essa decisão, revalidando, assim, o ato decisório homologatório dos cálculos de liquidação (fls. 2.711-2.728). O acórdão que julgou o aludido apelo constitui o objeto da presente ação rescisória.
Após o julgamento de agravos e embargos de declaração, o recurso especial interposto pela União contra o último acórdão deste Tribunal foi inadmitido, tendo ocorrido o trânsito em julgado em setembro/2010 (fls. 3.199).
No contexto da causa, vislumbro a verossimilhança da alegação.
Efetivamente, na visão deste Julgador, em exame de cognição sumária, o acórdão rescindendo incorreu em violação aos arts. 458, 463 e 535, todos do Código de Processo Civil
, no ponto em que assentou:
II – Proferido o julgado, em liquidação por arbitramento, homologando os cálculos periciais, ainda que, equivocadamente, sob o título de “decisão”, afigura-se nula a sentença monocrática que, apreciando embargos de declaração opostos pela ré, torna sem efeito o aludido decisum homologatório, sob o fundamento de que fora proferida decisão interlocutória, quando deveria ser proferida sentença, e examinando, de ofício, a causa, profere novo julgamento (...) (fls. 2.728.)
Ora, ainda que se tratasse de sentença o ato decisório que homologara os cálculos periciais na fase de liquidação
, é induvidoso que o entendimento e conclusão nele expressos seriam passíveis de modificação por intermédio de embargos de declaração em que, excepcionalmente, se lhe emprestassem efeitos infringentes. A possibilidade jurídica de se imprimir efeitos modificativos nessa modalidade de recurso está há muito cristalizada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, desde a década de 80, consoante se infere, mais recentemente, v.g., dos julgados a seguir ementados:
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ICMS. ESTORNO PROPORCIONAL. REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO. REPERCUSSÃO GERAL: RECONHECIMENTO. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. É possível a aplicação de efeitos infringentes aos embargos de declaração, desde que presente situação que assim o justifique. 2. Possibilidade de aproveitamento integral dos créditos relativos ao ICMS pago na operação antecedente, nas hipóteses em que a operação subsequente é beneficiada pela redução da base de cálculo. Reconhecimento da repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal no AI 768.491-RG/RS, de rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 23.11.2010. 3. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes excepcionais efeitos modificativos, anular os acórdãos que julgaram os dois primeiros embargos de declaração e o agravo regimental, tornar sem efeito a decisão agravada e determinar a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, bem como a observância das disposições do art. 543-B do Código de Processo Civil ao recurso extraordinário.

(RE 598182 AgR-ED-ED-ED, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 02/08/2011, DJe-158 DIVULG 17-08-2011 PUBLIC 18-08-2011 EMENT VOL-02568-02 PP-00269)
Embargos de declaração nos embargos de declaração em habeas corpus. 1. Diante do fato novo correspondente ao arquivamento do Inquérito no 281 (que tramitou perante o STJ) destinado a apurar as repercussões criminais do suposto delito de enriquecimento ilícito, não é mais possível reconhecer a plausibilidade da tese condutora do acórdão embargado. 2. A superveniência de falta de justa causa para a apuração do crime de enriquecimento ilícito (Lei nº 8.429/1992, art. 9º) configura situação excepcional de constrangimento ilegal, que demanda, no caso concreto, o trancamento da ação penal. 3. Possibilidade de reconhecimento de efeitos infringentes a embargos de declaração. 4. Precedentes nos quais o STF admitiu a modificação de julgados em sede de embargos declaratórios: Pet-AgR no 1.079-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, unânime, DJ 26.04.1996; RHC-ED no 80.520-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ 01.06.2001; e HC-ED no 79.446, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, unânime, DJ 03.03.2000. 5. Embargos de declaração acolhidos no sentido de deferir a ordem de habeas corpus para trancar a ação penal instaurada em face do paciente (AP no 238 que tramita perante o STJ).
(HC 83115 ED-ED / SP - SÃO PAULO, EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO HABEAS CORPUS, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Julgamento:  12/12/2006, Órgão Julgador:  Segunda Turma)
Tem-se que, sob a perspectiva ora analisada, o magistrado a quo, ao modificar o decisum que homologou os cálculos de liquidação apresentados pelo expert, por considerar decisão interlocutória aquele ato (fls. 2.570-2.571), o qual, realmente, ostenta essa característica, de um lado, agiu de forma correta e, de outro lado, era-lhe dado fazê-lo, sim, como consignado acima, pela via dos embargos de declaração com efeitos modificativos.
Observe que o ato que homologou os cálculos não deliberou, no tocante à impugnação da União, acerca de aspectos como: a) inclusão de expurgos inflacionários e b) existência real de lucros cessantes, mesmo tendo sido incluídos na condenação juros compensatórios. Limitou-se a transcrever parte do laudo pericial e consignar que “eventuais excessos apenas poderiam ter sido deduzidos em momento oportuno e em via processual própria – ação autônoma de impugnação de embargos à execução” e, não havendo sua oposição, reputou preclusa a questão suscitada pela União, por entender que colidia ela com a coisa julgada (fls. 2.571). Portanto, acha-se a dita decisão homologatória do laudo completamente omissa quanto a tais questões, pois nenhuma abordagem desenvolveu a esse respeito. 
Além disso, há no citado decisum evidente contradição consistente em haver concluído que os eventuais excessos alegados na impugnação da União poderiam ter sido deduzidos em momento oportuno e em via processual própria — ação autônoma de impugnação de embargos à execução e que, “à míngua da oposição dos embargos”, reputou “preclusa a questão agitada pela União”. É que, na espécie, os embargos à execução somente seriam oponíveis após a liquidação do julgado, não antes. Isso permite reafirmar a exatidão da assertiva da União quando alegou contradição na decisão homologatória do laudo pericial de fls. 2.570-2571, o que ensejaria, por mais esse fundamento, a possibilidade de acolhimento dos embargos de declaração tal como sucedeu (cfr. sentença de fls. 2.616-2.625).

Por sua vez, ao rejeitar o aludido laudo pericial, declarar inexistente o valor da indenização objeto do título exequendo e extinguir a liquidação, teceu o magistrado de primeiro grau — como dito, sentenciante do processo de conhecimento —, os seguintes e relevantes fundamentos:

(...) necessário consignar que o laudo de fls. 975/2515, que agora carece de exame, já é o segundo apresentado pelo experto judicial, Sr. Raymundo José Pereira Netto, pois que o primeiro, constante das fls. 503/692 dos autos foi rejeitado pela decisão deste Juízo, constante da ata de audiência de fls. 952/953, realizada a 17.11.1999, que assinou o prazo de trinta dias para que outro laudo fosse apresentado através de exames de documento em poder das autoras e registrados nas suas contabilidades regulares, eis que o Sr. perito não examinara a contabilidade das empresas exeqüentes, em franco descompasso com o que ficou estabelecido na sentença exeqüenda que declarou a ilegalidade das Resoluções 73 e 79/87 do IBC (...)

Não obstante a clareza da sentença, ao iniciar a audiência antes mencionada (...), em presença dos representantes legais das partes e do perito, este Juízo esclareceu o limite e a extensão do julgado, lendo o trecho acima reproduzido, para fixar que o objeto da indenização consiste na restituição dos “...custos que as autoras efetivamente tiveram com TRANSPORTE, SEGURO, ARMAZENAGEM E JUROS BANCÁRIOS por empréstimos de capital de giro em face das retenções de café a que ficaram obrigadas (...)”, “abatendo—se o que elas receberam a título de compensação parcial” (...)
Também ficou esclarecido, na mesma ocasião, (...) que esses custos deveriam guardar correlação com as exportações que as exeqüentes dizem ter feito no período imediato que antecedeu a armazenagem  compulsória.

(...)

Consta do depoimento do Sr. perito na referida audiência (...) “que não examinou e não pôde constatar onde as empresa autoras estocaram o café retido pelo prazo das Resoluções (...) em face das exportações que fizeram (...)

Mesmo assim, apresentou o perito judicial, um laudo com indenização milionária em favor das empresas postulantes, (...) sem indicar o lastro da sua conclusão (...) com indenização total devida a elas no valor de R$ 821.306.852,47 (...).

(...)

Eis os motivos pelos quais, na audiência (...) rejeitei a liquidação da sentença com supedâneo nessas perícias, restando irrecorrida essa decisão que, consequentemente, está abroquelada pela preclusão. Eis que a liquidação, como se viu, restou totalmente desconectada do comando contido na sentença condenatória.
(...)

No tocante ao segundo laudo (...), depois de bem ouvidas as partes e, bem examiná-las, constatei que, conquanto o Sr. vistor judicial tenha afirmado em 17.11.1999, nas suas declarações de fls. 955/956 que poderia oferecê-lo em 30 (...) dias, (...) ele só o fez a 27 de maio de 2002 (...), ou seja, 2 anos, 5 meses e 10 dias depois do prazo fixado.

Assim, analisando esse documento e anexo, com 1540 laudas, observo o seguinte:

(...)

Quanto à exequente INTERCONTINENTAL DE CAFÉ S/A, apesar do Sr. vistor Judicial afirmar no seu laudo (...) que examinou os seus livros Diário e Razão, indicando os anexos 11 e 12 como comprovação dessa assertiva, o exame de tais documentos (...) não indicam as páginas (fichas) de tais livros contábeis, o seu número e muito menos a sua autenticação no Registro de Comércio competente, conforme determinado na Legislação vigente à época (...).

O mesmo ocorrendo com relação a exequente CAFELANA COM. REPRES. DO BRASIL LTDA E MACHADENSE CAFÉ LTDA (...)

O laudo é omisso quanto às exeqüentes INCEX EXPORTAÇÃO DE CAFÉ S/A e USICAFÉ COMÉRCIO EXTERIOR S/A, certamente porque tais empresas já estavam desativadas desde a perícia anterior, conforme declaração do Sr. perito na audiência de 17.11.1999 (...).

Também observo que, mesmo quanto às três empresas, que o subscritor do laudo pericial em questão afirma ter examinado os livros contábeis (...), são computados custos de armazenagem, frete e juros de empréstimo de capital de giro de 01 de agosto de 1988 a 12 de maio de 1989, considerando como decorrentes das retenções compulsórias (...), chegando a afirmar o subscritor do laudo que baseou-se em estoques de café retido até 31.12.1989.
Ocorre que as próprias exeqüentes trouxeram provas (...) de que a retenção compulsória (...) anulada pela sentença, foi prorrogada pelas Resoluções (...) somente até o mês de junho de 1988, só podendo, portanto, serem computados custos deste jaez, por força de res judicata objeto da execução, até essa data, o que revela quão equivocada está a perícia.

No que pertine ao abatimento dos valores recebidos pelas exeqüentes, em razão da compensação de 80% do prejuízo eventualmente resultante da quebra de preço do café, ao cabo da retenção compulsória (...), o laudo é omisso, sendo de observar-se que tais compensações foram feitas pelo IBC, prorrogando a vigência da Resolução 79/87, até setembro de 1988 (...), cujos pagamentos também devem constar dos seus registros contábeis como RECEITAS.

Por derradeiro, também é mister consignar que apesar de designado como perito assistente da União o Dr. João Berjas, Auditor da Receita Federal, (...), ele não se desincumbiu dessa tarefa, pois que, nenhuma manifestação sua existe nos autos, limitando-se a União a apresentar às fls. 2570/2579, parecer técnico do Departamento de Cálculos e Perícias da AGU, que nada traz no sentido de contribuir para a correta liquidação do julgado.

(...)

Assim, a liquidação do julgado sob apreciação, conforme já demonstrado linhas atrás, iniciada desde 10 de maio de 1995, cumprindo determinação expressa da sentença exeqüenda e atendendo a pedido das exeqüentes (...), apesar dos itens objeto da indenização, estarem suficientemente claros no título executório (inclusive quanto ao abatimento das compensações por eventuais prejuízos decorrentes da quebra de preço do café ao cabo da retenção compulsória, que foram recebidos pelas exeqüentes pela via administrativa), nem com base no laudo do perito judicial, nem através dos desidiosos louvados de partes (peritos assistentes), não chegou ao desejado “quanto debeatur”.

Passados, pois, mais de dez anos, não é possível que se insista na persecução desse desiderato, porquanto, como se viu, as exequentes INCEX EXPORTAÇÃO DE CAFÉ S/A E USICAFÉ COMÉRCIO EXTERIOR S/A, já não existem e CAFELANA COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DO BRASIL LTDA, MACHADENSE CAFÉ LTDA E INTERCONTINENTAL DE CAFÉ S/A também não conseguiram apresentar a esses expertos, responsáveis pela liquidação, prova concludente e irrefutável dos prejuízos alegados genericamente e, por isso também, objeto da condenação ilíquida.
Diante desses elementos trazidos aos autos, encontro evidências de que o aresto rescindendo, ao confirmar o ato decisório de 1º grau que acatando singelamente o laudo pericial aqui impugnado (em caso tão complexo que versa sobre quantia tão vultosa), vulnerou a coisa julgada, isto é, o próprio título que confere fundamento à execução do julgado, outorgando-lhe validade e eficácia, sendo certo que é ilegítima a cobrança de crédito cujo título não seja líquido, certo e exigível (CPC, art. 586). Não há execução sem título. Nessa perspectiva, ainda que o título efetivamente exista, deve ele ostentar seus atributos legais, sem o que sua cobrança não pode ser deflagrada. No caso, a intenção da parte autora não é discutir, necessariamente, o que já foi decidido no processo de conhecimento, mas o que ocorre é que sentença proferida naquele processo foi clara e expressa ao deliberar que o direito à indenização estava sujeito à apuração dos efetivos prejuízos eventualmente percebidos pelas empresas autoras, em sede de liquidação. Ou seja, a sentença é inequivocamente ilíquida e depende de uma série de levantamentos técnico-contábeis, bem assim cálculos sobre a própria existência do quantum debeatur, por isso que o próprio juiz sentenciante terminou por rejeitar a laudo pericial, como visto acima, em minucioso exame. E, realmente, outra não poderia ter sido a solução, dado o completo divórcio que ocorreu entre o ato homologatório da liquidação e o próprio conteúdo da sentença.
Há evidências da ocorrência de vício no acórdão rescindendo consubstanciado no fato de haver ele restabelecido decisão de 1º grau homologatória de laudo pericial vazio de conteúdo, visto que desatendeu o comando da sentença de mérito, em sua parte essencial que apontava a imprescindibilidade de se apurar, por prova pericial, os seguintes elementos do processo: “os valores da condenação, apurados em liquidação”, “em face das efetivas retenções compulsórias de café (...), abatendo-se o que (...) receberam a título de compensação parcial” (fls. 385), conforme mais detalhado na decisão de fls. 2.616-2.625. Nessa perspectiva, exsurge malferida a regra do art. 333 do CPC.
Por tudo isso, acha-se presente situação excepcional a justificar a atribuição de efeitos infringentes no julgado que homologou os cálculos do perito.

Ante o exposto, presentes os pressupostos legais, defiro o pedido de antecipação de tutela para suspender a execução do julgado rescindendo. Dê-se ciência, com urgência, ao juízo da execução para cumprimento deste decisum. Publique-se. Citem-se os réus para responder, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias (CPC, art. 491). Após o prazo para resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Brasília-DF, 06 de setembro de 2011.

Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS
Relator

� Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la (revogado pela Lei 11.232/05):





Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)





I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo;





II - por meio de embargos de declaração.





�  CPC, art. 607. Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e fixará o prazo para a entrega do laudo. (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)


        Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença ou designará audiência de instrução e julgamento, se necessário. (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)
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